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PROJETO DE LEI No pL.to4s2.3t2o21

GABÍ DO DE
AUIAI R SILVA Íí1

Altera a Lei no 1T-292, de 2017, que "consorida a regisração que
dispõe sobre os direitos das pessoas com deficiência': p"i" inserÍr
a categoria de deficiência auditiva unilateral.

ll - deficiência auditiva: perda unilateral ou bilateral, parcial outotal, de 41 dB (quarenta e um decibréis) ou mais, aferida por audiograma nas frequênciasde 500H2 (quÍnhentos herE), 1.000H2 (mir hertz), z.ooóuz (dois mir hertz), e 3.000H2(três milhertz);

....." (NR)

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

a ter a seguínte redação:
Ad. 1'O art. So da Lei no 17.2g2, de 1g de outubro de2017, passa

'Art.5o

Parágrafo único. considera-se pessoa com deficiência a inserida
nas seguintes categorias:
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o presente Projeto de Leivisa modificar a Lei no 12.2g2, de 1g deoutubro de 2a17, que "Consolida a legislação que dispõe sobre os direitos das pessoas
com defíciência", para inserir a categoria deficiência auditiva unilateral.

A pessoa inserida nesse categoria passará a ter como garantia
todos os direitos estaberecidos na Lei 17.2g2, de zõ12, tais como, acesso a ações eserviços de saúde, corn vistas à atenção integral às suas necessidades, acesso àeducaçâo e ao ensino profissionalizante, inserção no mercado de trabalho, entre outros.

A presente proposição inspira-se em iniciativa adotada no Estadode são Paulo, que culminou na Lei do Estado de são paulo no 16.76g, de 1g de junho de2018, originada do Projeto de Lei da ALESP no 10ss, de 2015, de autoria do Deputado
André soares (DEM). corhe-se, da peça originar, parte de sua justiÍicação:

lnicÍalmente, verifica-se que conforme o artigo 24, ínciso Xlv, da
constituição Federal, compete aos Estados regíslar sobre
proteção e integração sociar das pessoas portadoras de
deficiência. Assim, com base nas premissas aqui emitidas,
tamhÉm cabe ao Estado regisrar sobre a matéria que ora se
discute.
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A deficiência pare fins de reserva de vagas deve ser
compreendida como a situação intermediária entre a prena
capacidade e a invalidez. Ê. a perda ou anormalidade de uma
função gue gere incapacidade para o desempenho de uma
atívidade, dentro do padrão considerado normar para o ser
hurnano (Processo 003700i-47.2012.4.0il9400 - 5a rurma do
Tribunal Regional Federal da 1a Região - relator desembargador
federal João Batista Moreira.)

sabe-se que â perda auditiva imprica em prejuízo da audíção em
qualquer grau que reduza a interigibilidade dr men.agem farada
para a interpretação apurada ou para a aprendizagem. Diante
desse fato, independe da bilateralidade ou unilateralidade da
surdez para que esteja. confÌgurada a deficiência. Não há
razoabilidade em distinguir as duas, já gue ambas proporcionam
perda da captação da mensagem falada. A fala, nesses'casos, sóé perceptÍvel quando a voz é proferida em tom muito alto, por
ceusa disso, a grande maioria dos sons da vida cotidiana não éperceptivel.
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Assim sendo, ante a molivação exposta, pedimos o a aprovação
aos demais Pares, por se tratar de medida de relevante interesse

deste projeto de lei
público.
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